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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

__________________________________________________________________________________________________

EXMO DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

O MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais, vem tempestivamente perante V. Exa. interpor o presente RECURSO ESPECIAL ELEITORAL, o que faz nos termos do art. 121, § 4º, I e II, da CF e art. 276, inciso I, alíneas a e b, do Código Eleitoral (Lei 4737/65 de 15.07.65) Código Eleitoral, tendo em vista expressa violação do artigo 14, §9​º da CF/88, bem como do art. 1º, IV, “b”, da Lei Complementar nº 64/90, e haja vista divergência entre a interpretação dada a este último por este Egrégio Tribunal e aquela que adotada pelo TSE por ocasião do Acórdão nº 13.488 (cópia anexa).

Requer, assim, seja o presente recurso RECEBIDO neste juízo a quo e encaminhado ao Egrégio TSE, para que lá seja CONHECIDO e PROVIDO reformando a decisão de fls., dando a correta interpretação à lei federal.

Cuiabá, 31 de Julho de 2004.

Bruno Nominato de Oliveira

Procurador Regional Eleitoral Substituto

Egrégio Tribunal,

Eminentes julgadores,

Eminente Procurador Geral Eleitoral

PRELIMINARMENTE

I – Da decisão recorrida

Trata-se de Acórdão do Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Mato Grosso que manteve a decisão do julgador de monocrático, juízo da 41ª.  Zona Eleitoral, o qual julgou improcedente a impugnação ao registro de candidatura de Wilson Sanaiotti Júnior,  formulado pelo Ministério Público Eleitoral, haja vista ter considerado que a condição de ineligibilidade não havia alcançado o precandidato, vez que sua descompatibilização das funções de membro do Conselho Fiscal do Municipal de Previdência Social dos Servidores do Município de Araputanga – PREVIARA, ocorrera tempestivamente, ante seu afastamento de fato. 

No respectivo acórdão aduz o relator que:

“O afastamento do candidato, integrante de conselho municipal de previdência, deve ocorrer seis meses antes da data das eleições.

Se o conselheiro não participou de nenhuma reunião do órgão, nos últimos seis meses que antecedem o pleito, fica evidenciado o afastamento exigido pela lei...”

II - Do Cabimento do Recurso Especial Eleitoral

II.1 Da violação do art. 1º,da Lei Complementar nº 64/90

Afirma o acórdão recorrido que verbis:

“... a última reunião da qual participou o Recorrido se deu em 05 de fevereiro do ano corrente, encontrando-se ele, portanto, afastado de fato de suas funções junto àquele Conselho Municipal há pouco mais de seis meses, devendo completar 08 (oito) meses até o dia das eleições...”

Entretanto,  o artigo 1º, inciso IV, alínea “b” da Lei Complementar nº 60/90, haja vista o transcrito abaixo, é expressa ao admitir o contrário:

“Consulta – Presidente de Conselho de Fundo Municipal de Previdência dos Servidores Públicos – Necessidade de afastamento. Candidatura a Vereador – Afastamento no prazo de seis meses (LC 64/90, art. 1º, VII, “b”).  Candidato a Prefeito e Vice – Afastamento no prazo de quatro meses (LC 64/90, art. 1º, II, “g”, c.c. art. 1º, IV, “a”) (...)” (sem grifos no original). (TSE – Resolução 20.618, consulta nº 599-DF, Rel. Ministro Eduardo Alckmim, DJU, Seção 1, 23.06.2000, P. 89).
Ora, se a legislação fixa um prazo especifico para o afastamento de precandidatos, nega vigência à lei a decisão que entende que a desimcompatibilização deva ser presumida, considerando, apenas, que a função do membro do conselho é meramente de figurar em reuniões.

Além de reduzir a um único papel a função desempenhada pelo precandidato, desconsiderou o Acórdão o fato do mesmo ter informado que seu afastamento de fato ocorrera em 01 de julho de 2004.

Insta ressaltar que somente após a decisão proferida pelo MM. Juízo a quo é que passou a sustentar o precandidato que seu afastamento deu-se em 05 de fevereiro de 2004.

A aceitação do celeuma criado dá guarida à praticas de crime de falsidade ideológica, vez que, ou a descompatibilização ocorrera intempestivamente, como afirmara o precandidato, ou por oportunidade da última reunião que o mesmo participara (argumento aproveitado pelo mesmo).

Superada a questão ilícita exposta, no tocante à necessidade do afastamento de fato e de direito já se pronunciou o Egrégio TSE no julgamento do anexo.

Ademais, como bem leciona Carlos Maximiliano, a lei não contém palavras inúteis, sendo certo que se o legislador optou por fixar um prazo certo para que fosse efetivada a descompatibilização de pretensos candidatos.

Além disso, não se deve perder de vista que a intenção do legislador é propiciar igualdade no pleito eleitoral, sem ocasionar possibilidade de agentes públicos valerem-se de sua influência política, em detrimento dos demais em desigual situação.

Assim, uma vez configurada expressa violação ao texto da Lei Complementar nº 64/90, demonstrado está o cabimento do presente recurso especial.

II.2 Da existência de dissídio jurisprudêncial

Por fim, cabível ressaltar que o acórdão recorrido também divergiu do entendimento consagrado em julgados desse Egrégio Tribunal Superior Eleitoral.

Como paradigma podemos citar o Acórdão 20.143, relatado pelo Eminente Min. Sepúlveda Pertence, julgado em 12/07/2002. Os dois casos se identificam na medida em que versam sobre a filiação a um segundo partido, sem que houvesse a comunicação tempestiva por parte do eleitor a justiça eleitoral, acerca da sua nova filiação e desfiliação do partido anterior. Do seu cotejo com o acórdão recorrido percebe-se que enquanto este último entendeu que a comunicação intempestiva seria óbice transponível verbis:

“O único óbice que subsiste, mas que entendo ser transponível, é que esta nova adesão se deu em 25/07/2003, enquanto seu efetivo afastamento do PFL só ocorreu em 03/10/2003, impondo-se observar, todavia, que a remessa da lista de filiados do PT do B ao Juízo Eleitoral só ocorreu após o dito desligamento partidário do PFL”

O segundo (doc. Anexo) entendeu, citando inclusive precedente do próprio TSE (Ag.Rg.Respe 19.556,  j. 18.06.2002), pelo caráter absoluto da sanção de nulidade de ambas filiações verbis:

“Por outro lado, há pouco, o Tribunal reafirmou o caráter absoluto da sanção de nulidade de ambas as filiações, na hipótese de descumprimento do art. 22 da L. 9.096/95 (Ag.Rg.Respe 19.556, rel. Ministro Barros Monteiro, de 18.06.2002)”
Extrai-se, ainda, do acórdão paradigma que “a comunicação da filiação partidária a outro partido deve ser feita tanto ao partido ao qual se era anteriormente filiado, quanto ao juiz da respectiva zona eleitoral, no dia imediato ao da nova filiação, sob pena de configurar-se a duplicidade de filiação”, concluindo-se que “o recorrente não logrou demonstrar que comunicou ao Juízo Eleitoral sua desfiliação ao partido ao qual estava primeiramente filiado”, enquanto o acórdão recorrido parte do pressuposto de que “esta corte tem se norteado no sentido de que, para se desligar de um partido político, o importante é que o eleitor demonstre, de uma maneira ou de outra, sua inequívoca e cristalina intenção de ver concretizada esta providência”.

Do exposto, tendo em vista o cotejo analítico dos julgados, resta claro o dissídio vez que enquanto o acórdão recorrido entende que a comunicação ao juízo e ao partido é dispensável, bastando a inequívoca intenção de desfiliação, sendo a comunicação intempestiva vício relativo, o acórdão paradigma entende que esta é vício de natureza absoluta, se constituindo em providência indispensável verbis “não há prova nos autos de que o interessado tenha comunicado tal desfiliação ao juízo eleitoral, o que é indispensável para que possa desprezar eventual desídia ou esquecimento do partido, por não comunicar”.

Tal entendimento vem inclusive consagrado na ementa do acórdão paradigma verbis:

“O parágrafo único do art. 22 da Lei 9.096/95 determina que a comunicação da filiação partidária a outro partido deve ser feita tanto ao partido ao qual se era anteriormente filiado quanto ao juiz da respectiva zona eleitoral, no dia imediato ao da nova filiação, sob pena de configurar-se a duplicidade de filiação.”

Por fim, no que diz respeito ao argumento de que a duplicidade de filiação só se evidenciaria se a segunda adesão partidária do recorrente tivesse ocorrido após o encaminhamento das listas, esta também não seria fundamento suficiente para a manutenção da decisão a quo vez que conforme esse Egrégio Tribunal Superior Eleitoral já decidiu por diversas vezes, a Súmula 14, verbis “A duplicidade de que cuida o parágrafo único do art. 22 da Lei 9.096/95 somente fica caracterizada caso a nova filia;cão houver ocorrido após a remessa das listas previstas no parágrafo único do art. 58 da referida lei”, cuidava de situação transitória, que só abrangia a transição entre a atual Lei Orgânica dos Partidos Políticos e a legislação anterior a esta.

Nesse sentido, os seguintes precedentes desse Egrégio TSE:

“Recurso especial. Registro de candidatura. Filiação partidária. Ausência de condição de elegibilidade (CF, art. 14, § 3o, V). I – Alegação de ausência de duplicidade de filiação: preclusão. (...) III – A Súmula- TSE no 14 foi editada para os casos de duplicidade de filiação nas eleições de 1996, quando houve a transição da antiga Lei no 5.682/71  (Lei Orgânica dos Partidos Políticos – LOPP) para a atual Lei no 9.096/95.” NE: “(...) Da duplicidade de filiação não tratou o acórdão recorrido, pois já decidida em outro processo. Enfrentou apenas a questão relativa à ausência de filiação partidária, uma das condições de elegibilidade. Trata-se de matéria preclusa da qual não conheço. (...)” (Ac. no 20.057, de 5.9.2002, rel. Min. Sepúlveda Pertence.)

“Recurso especial. Agravo regimental. Filiação partidária. Duplicidade. Desfiliação do eleitor de um partido político e filiação a outra agremiação partidária. Comunicação ao partido ao qual estava filiado e ao juiz de sua respectiva zona eleitoral, no prazo de vinte e quatro horas. Imprescindibilidade, sob pena de restar configurada dupla filiação, sendo ambas consideradas nulas para todos os efeitos. Agravo regimental desprovido.” NE: A Súmula-TSE no 14 foi editada para reger os casos ocorridos tão-somente no período de transição estabelecido na Lei no 9.096/95. (Ac. no 17.208, de 17.10.2000, rel. Min. Maurício Corrêa.)

“(...) O Enunciado Sumular-TSE no 14 diz respeito apenas à primeira lista de filiados, enviada após a vigência da Lei no 9.096/95, como assente na jurisprudência desta Corte.” (Ac. no 3.280, de 22.10.2002, rel. Min. Sálvio de Figueiredo.)
II.4 Da inexistência de óbices a admissibilidade recursal

Ressalte-se, por fim a inexistência de óbices ao conhecimento do presente recurso especial vez que a matéria foi devidamente prequestionada nos embargos de declaração de fls. xx/xx nos termos da súmula 356 do STF, restando-se ventilada nos termos da súmula 282 do STF. Também possibilitada está a exata compreensão da controvérsia, nos termos da súmula 284, sendo certo que o presente recurso não busca revolver matéria fática (STF 279 e STJ 07), a qual foi bem delineada no voto do relator que em momento algum afastou o fato de que a comunicação tanto ao partido político como a justiça eleitoral se deu em momento muito posterior ao dia imediato da nova filiação.

Da mesma forma, o dissídio jurisprudencial foi devidamente comprovado, nos estritos termos da Súmula 291 do STF, sendo mencionadas as circunstâncias que identificam os casos confrontados, bem como os pontos de divergência, os quais foram devidamente transcritos. Ademais, a matéria não é objeto de orientação firmada (STF 286), sendo todos os fundamentos da decisão abrangidos pelo presente recurso (STF 283).

DAS RAZÕES DE REFORMA DA DECISÃO

Uma vez superada a análise do cabimento do presente recurso especial, preenchidos os seus pressupostos de admissibilidade, passemos a análise do méritum recursal.

Como bem se verifica dos autos, o nome do recorrente constou das duas listas de filiados, sendo que tal fato decorreu da inexistência de oportuna comunicação ao respectivo juízo eleitoral e também ao respectivo partido político ao qual o recorrido pertencia, o que impõe nos termos do art. 22, parágrafo único da Lei Orgânica dos Partidos Políticos, a caracterização da duplicidade de filiação e em conseqüência disso, a nulidade de ambas, impondo-se, ainda, por via de conseqüência, o cancelamento das mesmas.

Logo, deve prevalecer, o entendimento adotado por esse Egrégio Tribunal Superior, em detrimento da posição adotada pela Corte a quo. É que a nulidade de filiação, como afirmado pelo Min. Sepúlveda Pertence no julgamento do RESPE 20.143 se constitui em sanção de caráter absoluto, sendo insusceptível de convalidação.

No caso, para que o recorrente pudesse concorrer ao pleito vindouro, fundamental seria que após a declaração da referida nulidade, ele efetuasse nova filiação, o que in casu não ocorreu, e nem poderá ocorrer vez que impossível será o atendimento ao prazo de um ano de filiação partidária exigido pelo art. 9º da lei eleitoral vigente.

Nesse sentido aliás, tem se pacificado a jurisprudência dessa Egrégia Corte Superior verbis: 

“Registro de candidatura. Dupla filiação. Incide em duplicidade de filiação o candidato que, filiado a um partido político, integra órgão de direção de outra agremiação partidária. Recurso especial não conhecido.” NE: A comprovação de que o interessado integra órgão de direção de partido, para o que se faz necessária prévia filiação, supre a ausência de seu nome na relação de filiados.(Ac. no 17.370, de 27.9.2000, rel. Min. Garcia Vieira.)

 “Recurso especial. Registro de candidatura. Filiação partidária. Duplicidade. Lei no 9.096/95, art. 22, parágrafo único. 1. Aquele que se filia a outro partido deve comunicar ao partido, ao qual era anteriormente filiado, e ao juiz de sua respectiva zona eleitoral, o cancelamento de sua filiação no dia imediato ao da nova filiação, sob pena de restar caracterizada a dupla filiação. 2. Diante da verificação da dupla filiação partidária pela falta de comunicação oportuna, indefere-se o pedido de registro de candidatura (Lei no 9.096/95, art. 22, parágrafo único). 3. Precedentes. 4. Recurso não conhecido.”(Ac. no 16.410, de 12.9.2000, rel. Min. Waldemar Zveiter.)

“Recurso especial. Filiação partidária. Filiação a novo partido. Art. 22 da Lei no 9.096/95. Ausência de comunicação oportuna. Nome do eleitor que não figurou nas listas dos dois partidos. Insuficiência para suprir a falta de comunicação no prazo legal. Caracterização de duplicidade.Precedente do TSE. Recurso conhecido e provido.” (Ac. no 16.274, de 1o.6.2000, rel. Min. Eduardo Alckmin.)

“Dupla filiação. 2. Filiado o eleitor a um partido, desde 8.1.94, veio a filiar-se a outro partido a 5.5.97 deixando, porém, de comunicar o fato ao cartório eleitoral, nos termos do parágrafo único do art. 22, da Lei no 9.096/95, mas somente ao primeiro partido. 3. Dupla filiação caracterizada, sendo consideradas nulas ambas as filiações. 4. Para os efeitos do art. 14, § 3o, V, da Constituição Federal, e do art. 18 da Lei no 9.096/95, não é bastante a comunicação pelo segundo partido, a 2.10.97, ao cartório eleitoral, tendo por base a filiação de 5.5.97, nula, em face da regra do parágrafo único do art. 22 da Lei no 9.096/95. 6. Recurso especial não conhecido.” (Ac. no 15.379, de 9.9.98, rel. Min. Néri da Silveira.)
 “(...) Registro de candidatura. Duplicidade de filiação partidária. Caracterização. Lei no 9.096/95, art. 22, parágrafo único. Precedente. Coisa julgada. CF, art. 5o, inc. XXXVI. Não-violação. (...) “Quem se filia a outro partido deve fazer comunicação ao partido e ao juiz de sua respectiva zona eleitoral, para cancelar sua filiação; se não o fizer no dia imediato ao da nova filiação, fica configurada dupla filiação, sendo ambas consideradas nulas para todos os efeitos” (REspe no 16.410/PR, rel. Ministro Waldemar Zveiter, pub. em sessão de 13.9.2000). A decisão em procedimento administrativo da Justiça Eleitoral não faz coisa julgada quanto aos procedimentos de jurisdição contenciosa e jurisdicional.” NE: “(...) verificou-se que o ora agravante, além de não ter comunicado ao juízo de sua respectiva zona eleitoral a sua nova filiação ao PSD, em 20.4.99, apenas comunicou o fato ao PFL, partido ao qual era anteriormente filiado, em 10.6.99, razão pela qual se teve como violado o disposto no art. 22, parágrafo único, da Lei no 9.096/95 (...).

‘O pedido feito pelo impugnado nos Autos no 173/99 é de ordem meramente administrativa, correspondendo a um procedimento administrativo da Justiça Eleitoral para o efeito do registro da filiação partidária, não tendo o condão de fazer coisa julgada atinente aos procedimentos de jurisdição contenciosa e jurisdicional’. (...)” (Ac. no 19.556, de 18.6.2002, rel. Min. Barros Monteiro.)
Ressalte-se, nesse aspecto a irretorquível lição do Min. Garcia Vieira, proferida nos autos do RESPE 19.556 em caso análogo verbis:

“Reconhecido ficou que o candidato se filiou ao PSD em 20/04/99 e somente efetuou comunicação de desligamento ao PFL em 10/06/99, fora do prazo legal. Além disso, não dirigiu comunicação escrita ao juiz da zona eleitoral, para cancelar sua filiação. Essas comunicações são obrigatórias e sua falta, ou não realização no prazo legal, gera nulidade para todos os efeitos, inclusive para fins de registro de candidatura”

Entendimento esse corroborado pelo Min. Néri da Silveira na época em que presidia a Corte Superior verbis: “A regra, sem dúvida, é rigorosa, mas tem que ser compreendida dentro de realidade que me parece de alcance significativo. É um esforço para que realmente possamos ter organizações partidárias. É um esforço para que não haja um troca-troca de partidos. Essa regra é muito importante. Se alguém quer trocar de partido, há tempo certo para poder se candidatar pelo segundo partido. (...) O que esteve no intento do legislador ? Provavelmente, estabelecer uma disciplina rigorosa para que a desvinculação de um partido se fizesse por razão séria e com objetivo seguro. Quer dizer, o eleitor que se desfiliar, ele se desfilia e comunica. E a lei prevê prazo curto: a comunicação deve ser feita no dia imediato ao da nova filiação. Se ele não o fizer dentro desse prazo curto, é considerado duplamente filiado, com todas as conseqüências da dupla filiação: as duas filiações, diz a Lei, são consideradas nulas para todos os efeitos.” (RESPE 16.410-PR).

Na mesma esteira a manifestação do Min. Sepúlveda Pertence no julgamento do Ag.Rg.Resp. 19.556 verbis “poucas vezes vi uma cominação de nulidade tão enfática quanto a do parágrafo único do art. 22 da Lei dos Partidos Políticos. Parece que se quis aí obstar qualquer possibilidade de dupla militância partidária, ainda que na vida interna dos partidos, e inviabilizar que se aguardasse o momento mais oportuno para manter-se filiado a essa ou áquela agremiação, na data fatal de preeenchimento da condição de elegibilidade”.

Por fim, há que se ressaltar que mesmo que superado esse primeiro obstáculo, não poderia o recorrente concorrer ao pleito vez que a despeito da comunicação no dia 03/10/2003, a regularidade da filiação só se configuraria em 05/10/2004, a teor do que dispõe o art. 21, parágrafo primeiro, da atual Lei Orgânica dos Partidos Políticos. Argumento esse que também impediria o recorrido de concorrer ao pleito, visto que a Lei Eleitoral exige a filiação por período superior a um ano, sendo por via de conseqüência aplicável o mesmo entendimento esposado no parágrafo anterior, encaixando-se como luva as lúcidas considerações do Min. Sepúlveda Pertence. 

Assim sendo, ante todo o exposto, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL seja o presente RECURSO ESPECIAL ELEITORAL devidamente CONHECIDO e PROVIDO, para uniformizando a interpretação da legislação eleitoral federal, reformar o acórdão de fls. xx/xx, mantendo a sentença de fls. pelos seus próprios fundamentos.

Cuiabá, 31 de Julho de 2004.

Bruno Nominato de Oliveira

Procurador Regional Eleitoral Substituto
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